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DECRETO Nº 007/2026 
 

TORNA SEM EFEITO 
 

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas, e; 

Considerando o requerimento protocolizado sob o nº 27968/2025 em 22 de 
dezembro de 2025. 
 
R E S O L V E, tornar sem efeito a partir de 02 de janeiro de 2026, o Decreto nº 
085/2023 de 31 de janeiro de 2023, que nomeou LOURDES MARA ASCHAUER DE 
VARGAS, para responder pela Direção do Centro Municipal de Educação Infantil 
Amaury Gomes. 
 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, 09 de janeiro de 2026. 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
LUCIANO RONCETTI PIMENTA - PREFEITO MUNICIPAL 
 
ASSINADO DIGITALMENTE 
PAULO HENRIQUE PAGOTTO - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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